
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 
Praça Antônio Joaquim de Lima, 10-centro - e-mail: prefeitura@Juvenília.mg.gov.br 

CEP 39.467-000     -     MINAS GERAIS 

 
ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 
Local/Data; ............................. ,...... de ..................... de 2019. 

À  
Prefeitura Municipal de Juvenília 
Att. Comissão Permanente de Licitação 
JUVENÍLIA/MG 
 
Prezados Senhores,  
 
A Empresa ..........(qualificar)............, através do seu procurador Sr..................(qualificar).............. 
declara que esta ciente dos ditames do instrumento licitação/edital e seus anexos, inerente ao Processo 
Licitatório n° 045/2019 – Tomada de Preços n° 004/2019 e, não obstante vem mui respeitosamente, 
apresentar proposta comercial de preços para a execução de obras de construção de módulos 
sanitários, objeto do convenio FUNASA CV nº 1368/17, em observância ao detalhado no anexo I – 
termo de referencia e em conformidade com o detalhado no anexo II – minuta do contrato 
administrativo: 
 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS VR . GLOBAL 

01 
 
 
 

VB 
 
 
 

01 
 
 
 

Execução de obras de melhorias sanitárias domiciliares para 
prevenção e controle de doenças e agravos, com recurso 
financeiro oriundo do Convenio FUNASA CV nº 1368/17, 
firmado entre o Município de Juvenília e a Fundação Nacional 
de Saúde-FUNASA, em conformidade com o detalhado nas 
respectivas planilhas orçamentárias, no memorial descritivo, no 
cronograma físico financeiro, planos de trabalhos, incluso BDI 
de 25,92 (vinte e cinco virgula noventa e dois por cento), objeto 
de  construção de módulos sanitários domiciliares constituídos 
de um banheiro, dotado internamente de vaso sanitário de louça 
com caixa de descarga elevada, lavatório de louça e chuveiro 
elétrico corpo de plástico e externamente de um tanque de lavar 
roupas de dois bojos, uma pia de cozinha, tendo ainda um 
reservatório de fibra de vidro ou polietileno, com capacidade de 
500 litros sobre a laje e caixa de inspeção, construção esta em 
observância ao disposto na NBR 13969/97. As paredes serão 
de alvenaria com cobertura de laje pré-fabricada, onde o projeto 
atenderá famílias das seguintes comunidades: 
. 

 

Valor global >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 
Valor Global R$ ................... (......................................................................). 
 
Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua 
emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual no 
prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela Administração Municipal, como 
também declaro que nos preços acima estão inclusos todos os encargos sociais, trabalhista, 
previdenciários e demais impostos, de forma a constituir única e total prestação pelo fornecimento do 
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objeto descrito acima.  
 
Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecimentos mui 
 

Atenciosamente 
__________________________________________ 

Assinatura do Signatário ou Representante Legal 
                                                       
Atenção: A proposta deverá ser enfeixada no envelope 02, ser hermeticamente fechado  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


